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Projeto de Lei
 
Denomina “Prefeito Hélio Miachon Bueno” a represa

onde esta localizada a Pequena Central Hidrelétrica

– PCH de Mogi Guaçu, local izada entre os

Munícipios de Itapira, Mogi Guaçu e Mogi Mirim.
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2025
 

 
 
Denomina “Prefeito Hélio Miachon Bueno” a represa onde esta localizada a Pequena Central Hidrelétrica
– PCH de Mogi Guaçu, localizada entre os Munícipios de Itapira, Mogi Guaçu e Mogi Mirim.
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:
 
 
 
Artigo 1º -  Passa a denominar-se "Prefeito Hélio Miachon Bueno" a represa onde está localizada a
Pequena Central Hidrelétrica – PCH de Mogi Guaçu, localizada entre os Munícipios de Itapira, Mogi
Guaçu e Mogi Mirim.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Hélio Miachon Bueno, nascido em 16 de novembro de 1944, na cidade de Mogi Guaçu, São Paulo, foi um
notável empresário e político que deixou uma marca indelével na história de sua cidade. Com uma
trajetória que se entrelaça com o desenvolvimento do setor cerâmico e químico guaçuano, Hélio atuou em
importantes empresas como as cerâmicas Guainco e Chiarelli, onde construiu uma sólida reputação de
competência.
 
Com uma carreira marcada pela dedicação e pelo serviço à comunidade, Hélio se destacou ao assumir a
Prefeitura de Mogi Guaçu em três mandatos distintos. Ele foi pioneiro em sua cidade ao se tornar o
primeiro prefeito a ser reeleito, um feito que evidenciou sua popularidade e a confiança que a população
depositava em sua liderança.
 
Em 1992, Hélio deu um passo significativo em sua vida ao entrar na política, tornando-se prefeito de Mogi
Guaçu. Este marco não apenas revelou seu apelo popular, mas também o despertou para a paixão pela
política. Em 2000, desafiando as previsões que apontavam para a reeleição do prefeito à época, Hélio
conquistou seu segundo mandato, solidificando sua posição como um líder respeitado e carismático.
 
Durante suas gestões, Hélio se comprometeu com o desenvolvimento sustentável e o bem-estar dos
cidadãos,  implementando  políticas  públicas  que  buscavam o  progresso  social  e  econômico.  Sua
capacidade de unir a comunidade em torno de causas comuns e seu inabalável espírito de serviço
tornaram-no uma figura admirada e respeitada, cuja influência e legado continuam a ressoar em Mogi
Guaçu e região.
 
Após seu terceiro mandato, Hélio decidiu se afastar das candidaturas, optando por um papel de apoio e
orientação na política local. Apesar de sua extraordinária força política, Hélio escolheu priorizar a família,
dedicando seu tempo a  sua esposa Neli  e  a  seus  filhos,  Márcia  e  Marcos,  além de desfrutar  dos
momentos ao lado de seus netos.
 
Hélio  Miachon Bueno faleceu no  dia  10  de  março  de  2023,  aos  78  anos,  deixando um legado de
liderança, integridade e amor pela família. Como fiel companheiro político deste deputado desde 1994,
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Hélio será sempre lembrado como um homem que, através de seu trabalho e dedicação, fez de Mogi
Guaçu um lugar melhor para todos. Sua memória viverá nos corações daqueles que tiveram a honra de
conhecê-lo e na história de uma cidade que ele tanto amou e serviu.
 
Ante todo o exposto, a presente homenagem é uma forma significativa de reconhecer a contribuição
inestimável  do  grande  líder  político  para  a  comunidade  de  Mogi  Guaçu  e  região.  Essa  singela
homenagem não apenas perpetua seu legado de liderança e serviço à comunidade, mas também inspira
as futuras gerações a valorizar o compromisso com o bem comum e a participação ativa na vida pública.
Assim, conclamamos os nobres pares para uma célere aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 
 
 

Barros Munhoz - PSDB
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